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GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO
 

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2018
 

Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2018. Processo nº 4/2020-ADIT.CONTRATUAL-SETUR. Contratante: Secretaria de 
Estado do Turismo - SETUR, CNPJ nº 13.128.798/0037-04. Contratada: SERCOL SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ 
nº 02.053.711/0001-50. Objeto do TA: prorrogação do prazo de execução e vigência de que trata o Item “Prazo” (Cláusula Terceira) do 
Contrato nº 002/2018, por mais 180 (cento e oitenta) dias e 6 (seis) meses, respectivamente, conforme lhe faculta a Lei, o qual refere-se à 
obra de conclusão da reforma e ampliação do Centro de Convenções de Sergipe, Aracaju-SE. Ocorre que com o advento da Pandemia 
ocasionada pelo Covid-19, houve paralização dos serviços e consequentemente atraso no andamento da obra, sendo, portanto, inevitável a 
prorrogação para que sejam concluídas as obras.. Dessa forma, é necessário a prorrogação da execução contratual por mais 180 (cento e 
oitenta) dias, ou seja, até 27 de novembro de 2020. Quanto ao prazo de vigência contratual que expira em 16 de julho de 2020, de igual 
forma será prorrogado por mais 6 (seis) meses, para que o mesmo esteja válido até a conclusão da obra e demais procedimentos 
correlatos, passando a ter vigência até 15 de janeiro de 2021.

 
 

Aracaju/SE, 22/06/2020
 

José Sales Neto
Secretário de Estado do Turismo


